MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 044/2026
 Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação e deliberação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 048/26, com a inclusão no Texto da Lei Municipal nº 3.583/2025 – Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos conforme segue: 

Encaminhamos o presente mensagem e exposição de motivos para fins de inclusão de dispositivos constantes na Lei Municipal nº 3.583, que institui o Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos no Município de Entre Rios do Oeste.

1. art. 3º, Inciso V- Animais sob responsabilidade de cidadãos que não se enquadrem nos incisos l a lV desta Lei serão atendidos em caráter subsidiário e residual, exclusivamente quando houver capacidade operacional ociosa no período, após a divulgação aos grupos prioritários e respeitada a ordem cronológica de inscrição.
A inclusão do inciso V tem por objetivo atender as situações não previstas nos incisos anteriores (l a lV), garantindo isonomia e completude à norma.

A previsão de atendimento subsidiário e residual para animais sob responsabilidade de cidadãos que não se enquadrem nos grupos prioritários é necessária para cobrir casos excepcionais, sem, contudo, comprometer o objetivo principal do programa, que é o combate à população de animais em situação de rua.

As alterações propostas buscam tornar o programa mais eficiente, transparente e acessível, assegurando melhor aplicação dos recursos públicos e maior impacto social, como também adequar as atuais demandas, aprimorando a execução do programa, ampliando seu alcance. Destaca-se que o investimento em políticas de controle populacional animal reduz custos futuros. A experiência prática demonstrou a necessidade de adequação das regras atualmente vigentes, e o controle populacional de animais constitui medida essencial de saúde pública, prevenção de zoonoses, bem-estar animal e redução do abandono.
Entre Rios Do Oeste, Estado do Paraná 07 de maio de 2026.
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